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PARECER N.º 625/CITE/2018 

 

Assunto: Parecer prévio à recusa de pedido de autorização de trabalho em regime de 

horário flexível de trabalhadora com responsabilidades familiares, nos termos do 

n.º 5 do artigo 57.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 

de fevereiro. 

Processo n.º 3099 /FH/2018 

 

I – OBJETO 

 

1.1. A CITE recebeu a 22.10.2018 da entidade empregadora ... pedido de emissão de 

parecer prévio à recusa de prestação de trabalho em regime de horário flexível 

solicitado pela trabalhadora, ..., a exercer funções de .... 

 

1.2. O pedido apresentado pela trabalhadora em 01.10.2018, refere o que a seguir se 

transcreve: “informar V. Exa. de que pretendo exercer o direito de requerer que me 

seja concedido trabalhar em regime de horário flexível, por ser trabalhadora com 

responsabilidades familiares, estabelecidas nos artigos 56° e 57° do Código do 

Trabalho e consagrado na alínea b) do n° 1 do artigo 59° da Constituição da 

República Portuguesa, exercendo assim o direito à conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar, por 2 (duas) filhas menores de 12 anos, nos termos e 

pelos motivos que passo a expor: De salientar que sou mãe de ..., de 8 (oito) anos de 

idade e de ..., de 26 (vinte e seis) meses de idade, as quais coabitam comigo, em 

regime de comunhão de mesa e habitação, tal como comprova o Atestado 

passado pela Freguesia de ..., fazendo esta uso da faculdade que lhe confere a 

alínea r) do n° 1 do artigo 16° conjugado com o n° 1 da alínea 1) do artigo 18° da Lei 

n° 75/2013, de 12 de setembro. Mais informo de que, a certidão comprovativa de 

comunhão de mesa e habitação com as descendentes sobreditas, segue em 

anexo.(…). Tendo em conta o acima elencado, a possibilidade de trabalhar em 

regime de horário flexível, permitir-me-á acompanhar mais de perto as minhas duas 

filhas, as quais já sentem, de forma vincada, a ausência do pai, permitindo-me, desta 

forma, conviver mais tempo com elas, por forma a que as possa auxiliar, mormente a 
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minha filha de 8 anos, ..., nas atividades .... De salientar que a minha filha, de oito 

anos de idade, termina as aulas às 16h, exceção feita às segundas e quintas-feiras, 

terminando as aulas, nestes dois dias, às 17:30h, tal como atesta o seu horário ...r 

enviado em anexo. O facto de a poder apoiar mais tempo na realização das tarefas 

escolares possibilitará que esta não diminua o seu rendimento escolar, atendendo a 

que o 3° ano de escolaridade é um ano de muito estudo, sendo para muitos 

considerado como o ano de escolaridade mais difícil do 1° ciclo. Este é um ano em 

que se assiste a uma grande transição, mormente em termos de formalização. Na 

disciplina do Português, os textos possuem uma linguagem e vocabulário mais 

elaborados, onde se evidencia um maior formalismo nos próprios enunciados, com 

questões mais difíceis e menos diretas. No que concerne à produção de textos, é 

expectável que estes sejam mais longos, mais cuidados, mais criativos, com uma 

estrutura mais complexa. Caminho semelhante é seguido nas disciplinas de 

Matemática e Estudo do Meio, pelo que considero ser assaz importante poder 

apoiar, de forma significativa, a minha filha mais velha, nos seus estudos. O facto de 

poder ir buscar a minha filha de 8 anos à ... às 16h e, por conseguinte, a sua irmã mais 

nova à mesma hora, permitir-me-á, não só, mais tempo para auxiliar a minha filha nas 

atividades escolares, mas também que as duas convivam mais tempo uma com a 

outra, e com a mãe, convivência esta que será muito salutar para as duas. Uma 

maior convivência com as minhas filhas, diariamente, permitir-me-á transmitir-lhes 

valores positivos tornando-as crianças emocionalmente mais fortes, contribuindo 

para um crescimento mais saudável das mesmas. O peso da ausência do progenitor 

já é para elas bastante penoso pelo que não necessitam de ver a mãe, também ela, 

ausente das suas vidas, pois nestas tenras idades ainda não conseguem facilmente 

discernir que o pouco tempo que a mãe passa com elas, são obrigações imperiosas 

do seu trabalho e não do seu desejo. Convém referir que, a minha filha de 2 (dois) 

anos, começou a frequentar, recentemente, e pela primeira vez, a creche, tendo 

evidenciado muitas dificuldades em se adaptar, em virtude de ter estado sempre 

com a mãe, bem como na hora das refeições recusa alimentar-se 

convenientemente, algo muito importante para ela, dada a sua tenra idade, 

revestindo-se a alimentação, principalmente nestas idades, como um pilar 

fundamental para o seu crescimento saudável e feliz. Alerto, uma vez mais, para o 

facto de que passando mais tempo com as minhas duas filhas, (as quais vivem 
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comigo em regime de família monoparental), estarei a contribuir de forma mais 

eficaz para um maior equilíbrio e desenvolvimento emocional que daí resultará para 

as duas, em virtude, também, de estas se verem impossibilitadas de conviver com o 

progenitor, alguém que as adora e sempre protegeu. Reveste-se de suma 

importância para as crianças, crescer em um lar no qual, pelo menos, a mãe esteja 

muito presente, oferecendo-lhes esta apoio incondicional, conforto e proteção. 

Seguem em anexo os horários de funcionamento da ... do l ciclo e da creche, por 

elas frequentadas. Porquanto, dada a idade das minhas filhas, e visto que 

necessitam diariamente do meu apoio de forma incondicional e imprescindível, pois 

é o único de que dispõem neste momento (relembro que o progenitor está ausente 

por questões profissionais) pelo que dadas as minhas responsabilidades familiares, 

proponho cumprir o horário de trabalho que passo a expor: segunda-feira: entrada 

às 9:00h e saída às 15:30h; terça-feira: entrada às 9:00h e saída às 15:30h; quarta-

feira; entrada às 9:00h e saída às 15:30;. sexta-feira: entrada às 9:00h e saída às 12:40 

horas. No que concerne às quartas-feiras, solicito que neste dia da semana me sejam 

colocadas, na parte da tarde, as ...s, das quais faço parte integrante, pelo que 

poderá o meu horário de trabalho se prolongar, neste dia, se necessário for, até às 

17:30h, hora de saída do ... que V. Exa. dirige, pelo que solicitarei, sempre que tal se 

justifique, o prolongamento do acolhimento para a minha filha de oito anos, junto 

dos Serviços de Apoio à Família, na Câmara Municipal de .... Estabeleço, ainda, 

como períodos de presença obrigatória o período compreendido entre as 9:00h e as 

12:40h (segundas, terças, quartas e sextas feiras) e como período para intervalo de 

descanso, o período compreendido entre as 13:00h e as 13:50h, período este não 

superior a duas horas bem como solicito que o meu horário de trabalho não tenha 

“...” no meio da minha .... Importa mormente referir que, atendendo à minha 

situação de trabalhadora lactante com direitos específicos e exclusivos consagrados 

no Código do Trabalho e na Lei 7/2009, tenho direito a dispensa diária, gozada em 

período não superior a uma hora, pelo que o meu horário de trabalho diário deverá 

contemplar, salvo melhor entendimento, apenas 5 (cinco) ..., e não 6 (seis) ..., como 

facilmente poderá ser constatado. Face ao elencado, agradecia que, na terça-

feira, no período compreendido entre as 11:00h e as 11:50h, V. Exa. me retirasse do 

meu horário de trabalho a hora que aí consta, atribuída ao cargo de ..., colocando a 

mesma na quarta-feira, no turno da manhã, numa hora que possa mais facilmente 
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estar em consonância com os interesses de V. Exa. e que nessa hora libertada me 

seja colocada uma .... Mais importa referir que, as horas por mim escolhidas para 

início e término do meu período normal de trabalho, assentaram no que considero 

ser as horas que, de forma mais correta, me permitirão conciliar a atividade 

profissional com a minha vida familiar/pessoal, com o cabal objetivo de poder 

cumprir os deveres que me incumbem como progenitora, sem, todavia, deixar de 

acautelar os interesses da Entidade Empregadora supramencionada. Chamo, ainda, 

especial atenção para o facto de a Direção da ... ter calendarizado as ...s, das quais 

faço parte integrante, para as 17:30h, 18:30h e 19:30h, nos dias 24, 25, 26 e 27 do mês 

corrente, (perfazendo numa semana o total de 4 horas para ...). Refira se, ainda, a 

este propósito que este horário colide com as responsabilidades parentais que tenho 

para com as minha duas filhas menores de idade, uma vez que estas fazem parte de 

uma família monoparental e atendendo a que a creche da minha filha de 26 meses 

de idade encerra às 18:30h, pelo que o cumprimento deste horário de trabalho seria 

incomportável. A Declaração da Creche com o respetivo horário de funcionamento 

segue em anexo. Na sequência de todo o exposto, venho solicitar que as ...  que me 

foram atribuídas no meu horário de trabalho decorram às quartas-feiras, 

impreterivelmente, das 14:30h às 17:30h, hora de término, atendendo a que faço o 

trajeto diário de , e tendo em conta que as horas que foram marcadas para as ...  

supramencionadas, jamais me permitiriam chegar a tempo para ir buscar as minhas 

filhas às respetivas ...s, antes do encerramento das mesmas. Acresce, ainda, referir 

que o período pretendido pela exponente para a prestação de trabalho em regime 

de horário flexível terá o seu início no dia 1 de novembro de 2018 e término no dia 31 

de agosto de 2019, altura em que se dá por extinto o seu contrato de trabalho com o 

... supramencionado, pelo que facilmente se depreende que pretende exercer este 

direito durante o ... de 2018 / 2019. Não menos importante é referir que, apesar de ter 

obtido colocação no ... em apreço, no dia 30 de agosto deste ano, e tendo o meu 

início de funções ocorrido a 1 (um) de setembro, só hoje, dia 01 (um) de outubro do 

ano corrente, um mês volvido, V. Exa., Dra. ..., me disponibilizou o meu horário de 

trabalho semanal, via correio eletrónico, mais precisamente às 11:55h, o qual 

desconhecia por completo; relembro que no dia 14 de setembro enviei a V. Exa. um 

email em que solicitava que me fosse disponibilizado o meu horário de trabalho, via 

correio  eletrónico, atendendo a que por questões de saúde me encontrava 
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impedida de trabalhar e, por conseguinte, de me deslocar à ... supracitada, tendo  

enviado, por correio registado, a minha Baixa Médica que atesta o sobredito. Devo, 

ainda, referir que o email em questão não mereceu a melhor atenção, por parte de 

V. Exa., pois não obtive por parte da Direção da ..., qualquer tipo de resposta. 

Querendo extravasar uma apreciação objetiva da situação em apreço, considero 

poder afirmar que não sou considerada, por V. Exa. como uma pessoa merecedora 

da sua atenção/consideração, talvez por ter questionado o “...”, que me foi 

entregue por V. Exa. no dia  da ... de ..., plano este que apenas contemplava a 

minha  carga horária, as ... a meu cargo e atividades a desenvolver, pelo que na  

altura considerei que a carga horária que me tinha sido ai atribuída excedia o 

número de horas semanais permitido por lei, salvo melhor entendimento, atendendo 

a que tinha a meu cargo duas ...s de 7° ano, duas ...s de 9°  ano, duas ...s de 11º ano, 

duas ...s de 12° ano, sendo estas últimas  quatro ...s Profissionais de dupla certificação. 

Como se tal não bastasse, ainda me foi atribuído, por V. Exa. o cargo de ... de três. 

...s, a saber: 7° B, e 11º C e D. Concomitantemente, por uma questão de eficácia na 

gestão de recursos, nos cursos de dupla certificação o diretor de ... desempenhará, 

também, as funções de diretor de curso sendo-lhe atribuídos 2 tempos de 50 minutos 

para o desempenho dos cargos, tempos estes que não aparecem no meu “...”, mas 

que a eles tinha direito, salvo melhor entendimento. Relembro que, a distribuição do 

serviço ... concretiza-se com a entrega de um horário semanal a cada ... no início do 

..., o que na situação em apreço não se verificou.  Alerto para o facto de, em virtude 

de só hoje, dia 01 de outubro, me ter sido disponibilizado/comunicado pela Direção 

da ... o meu horário de trabalho, via correio eletrónico, só hoje me é possível solicitar 

autorização para  prestação de trabalho em regime de horário flexível, o que desde 

já considero  altamente penalizante, na parte que me toca, pois terei de esperar 30 

dias, caso  o pedido sobredito seja aceite por V. Exa. para que o mesmo seja posto 

em  prática, e, decorrente desta situação, poderei ver-me impelida a faltar a algum 

... no final da tarde, para que possa conciliar, da melhor forma que me é possível, a 

minha atividade profissional com a minha vida familiar. Realço que este pedido era 

para ter sido formalizado mais cedo, mas atendendo a que o meu horário de 

trabalho ainda não me havia sido facultado pelo ..., considerei, salvo melhor 

entendimento, que não faria qualquer sentido solicitar um horário flexível, pois 

desconhecia a minha mancha horária bem como o período para intervalo de 
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descanso, preconizado pela ..., período este compreendido entre as 12:40h e as 

13:50h.” 

1.3. Em 30.10.2018 a trabalhadora foi notificada da intenção de recusa da entidade 

empregadora, de acordo com o que a seguir se transcreve: “Venho por este meio 

comunicar a V.  Exa. que o seu pedido de horário flexível a trabalhadora com 

responsabilidades familiares, nos termos do n°5, do artigo 57°, do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n° 7/2009, de 12 de Fevereiro mereceu despacho de 

indeferimento, com base no que a seguir se enumera: Após receção do seu e-mail 

datado de 1 de outubro de 2018, relativamente à solicitação de horário flexível, 

questionou-se a equipa multidisciplinar de apoio à gestão da ... considerou que o 

dito regime, enquanto modalidade de horário, não está previsto no ..., na redação 

dada pelo Decreto-Lei n°41/2012, de 21 de fevereiro, que se anexa. Embora o 

entendimento da administração seja taxativo, considera-se que, tendo V. Exa. sido 

colocada no início do ..., pese a sua alegação de desconhecimento da mancha 

horária, deveria tê-lo solicitado logo dia 2 de setembro, de forma a minorar as 

consequências , que as alterações produziriam nos , suas famílias e restantes .... O ...  

é constituído por duas ..., situadas uma em ... e outra em ..., que distam entre si 

dezoito quilómetros, as alterações agora solicitadas produziriam mudanças nas duas 

... e teriam os horários de todos os ...s e  de ser alterados. Estamos a referirmo-nos a 

cerca de 650  e setenta e seis ..., dezoito deles com filhos menores de doze anos. Ora 

face ao exposto teria V. Exa. que ser substituída às segundas, terças e sextas após as 

15.30, decisão que não é da minha competência. O artigo ... do ... no seu ponto 2 

refere "o horário semanal dos ... integra uma  componente ... e uma componente 

não ... e desenvolve-se em cinco dias de trabalho.  No ... pode ler-se, "A componente 

não ... do  serviço ... encontra-se definida no artigo .... do ... e abrange a realização 

de trabalho  individual e a prestação de trabalho na ...", no que se reporta ao 

trabalho de ... estão marcados em horário três tempos, dois dos quais marcados em 

horário conjunto de todos os ... permitindo a realização de todas as ... ordinárias que 

decorrem do funcionamento "normal" das ..., tais como, as ... de grupo, ano, ciclo, 

departamento, trabalho colaborativo entre ... para implementação da ..., etc. 

Quanto às ... de caráter excecional, são enquadradas no ponto 3 do artigo ... : "No 

horário de trabalho do ... é obrigatoriamente registada a totalidade das horas 

correspondentes à duração da respetiva prestação semanal de trabalho, com 
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exceção da componente não ... destinada a trabalho individual e da participação 

em ... de natureza ..., convocadas nos termos legais, que decorram de necessidades 

ocasionais e que não possam ser realizadas nos termos da ... do artigo ....º ." As ... de 

... de ... que V. Exa. solicita que lhes sejam colocadas às quartas feiras durante o 

período da tarde, como é do seu conhecimento, no período das 13.50h às 15.30h 

decorrem ... ordinárias marcadas no horário de todos os ...s, e no período que se 

segue das 15.50 às 17.30, existem ...s com ..., pelo que, e como tem V. Exa. que reunir 

com os restantes ..., e estando estes em ...s terão que estas ... serem marcadas após 

as 17.30., também esta pretensão mereceu despacho de indeferimento. Os ...s que 

pertencem aos ... são os que ... as áreas que compõe os desenhos ..., pressuporia, 

pois, a substituição de V. Exa. em todas as áreas ..., não sendo esta uma decisão da 

minha competência, só podendo ser tomada pela .... Solicita ainda V.ª Ex.ª que as 

alterações tenham efeito para todo o ..., ora nas alturas de interrupção das 

atividades ... e após término destas, o horário ... é redefinido para que se realizem as 

... de avaliação e para cumprimento de horas não ..., nomeadamente, nos cursos de 

dupla certificação, de forma a garantir o cabal cumprimento da legislação 

especifica da ...”. 

 

 

1.4. Do processo remetido à CITE não consta apreciação da trabalhadora à intenção de 

recusa, apurando-se que a entidade empregadora enviou o pedido de parecer à CITE 

via e-mail a 22.10.2018 e a trabalhadora apenas rececionou a intenção de recusa 

pessoalmente em 30.10.2018, no entanto, a entidade empregadora remeteu via postal a 

recusa à trabalhadora no dia 22 de outubro de 2018, no entanto a mesma não levantou  

a carta nos correio, tendo a mesma sido devolvida ao remetente. 

  

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

2.1. O artigo 68.º da Constituição da República Portuguesa estabelece que:  

“1. Os pais e as mães têm direito à proteção da sociedade e do Estado na 

realização da sua insubstituível ação em relação aos filhos, nomeadamente quanto 
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à sua ..., com garantia de realização profissional e de participação na vida cívica do 

país. 

2. A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.” 

 

2.2. O disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da lei fundamental portuguesa 

estabelece como garantia de realização profissional das mães e pais trabalhadores 

que “Todos os trabalhadores, (...) têm direito (...) à organização do trabalho em 

condições socialmente dignificantes, de forma a facultar a realização pessoal e a 

permitir a conciliação da atividade profissional com a vida familiar.” 

 

2.3. Assim, e para concretização dos princípios constitucionais enunciados e sob a 

epígrafe “horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares”, prevê o 

artigo 56.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

o direito do trabalhador, com filho menor de doze anos ou, independentemente da 

idade, com deficiência ou doença crónica, a trabalhar em regime de horário 

flexível, entendendo-se que este horário é aquele em que o trabalhador pode 

escolher, dentro de certos limites, as horas de início e termo do período normal de 

trabalho diário. 

 

2.3.1. Para que o/a trabalhador/a possa exercer este direito, estabelece o n.º1 do artigo 

57.º do CT que “o trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em 

regime de horário flexível deve solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a 

antecedência de 30 dias, com os seguintes elementos:  

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável; 

b) Declaração da qual conste: que o menor vive com ele em comunhão de mesa 

e habitação”. 

 

2.3.2. Uma vez requerida esta pretensão, o empregador apenas tem a possibilidade de 

recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento 

da empresa ou na impossibilidade de substituir o/a trabalhador/a se este/a for 

indispensável dispondo, para o efeito, do prazo de vinte dias, contados a partir da 

receção do pedido do/a trabalhador/a, para lhe comunicar por escrito a sua 

decisão. Se o empregador não observar o prazo indicado para comunicar a 
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intenção de recusa, considera-se aceite o pedido do/a trabalhador/a, nos termos 

da alínea a) do n.º 8 do artigo 57.º do Código do Trabalho. 

 

2.3.3. Em caso de recusa, é obrigatório o pedido de parecer prévio à CITE, nos cinco dias 

subsequentes ao fim do prazo estabelecido para apreciação pelo/a trabalhador/a 

implicando a sua falta, de igual modo, a aceitação do pedido, nos termos da 

alínea c) do n.º 8 do artigo 57.º do Código do Trabalho. 

 

2.3.4. Ainda assim, mesmo em presença do pedido de emissão de parecer prévio no 

prazo indicado na lei, caso a intenção de recusa da entidade empregadora não 

mereça parecer favorável desta Comissão, tais efeitos só poderão ser alcançados 

através de decisão judicial que reconheça a existência de motivo justificativo.1 

 

2.4. Convém esclarecer o conceito de horário de trabalho flexível à luz do preceito 

constante no n.º 2 do artigo 56.º do CT, em que se entende “por horário flexível 

aquele em que o trabalhador pode escolher dentro de certos limites, as horas de 

início e termo do período normal de trabalho”. 

 

2.4.1. Nos termos do n.º 3 do citado artigo 56.º do mesmo diploma legal: “O horário 

flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a 

metade do período normal de trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com 

duração não inferior a um terço do período normal de trabalho diário, podendo 

esta duração ser reduzida na medida do necessário para que o horário se 

contenha dentro do período de funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas”. 

 

2.4.2. Neste regime de trabalho, o/a trabalhador/a poderá efetuar até seis horas 

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia e deve 

cumprir o correspondente período normal de trabalho semanal, em média de 

                                                 
1 Vide, artigo 57.º, n.º 7 do Código do Trabalho. 
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cada período de quatro semanas. 

 

2.5. Pretendeu, então, o legislador instituir o direito à conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar conferindo ao/à trabalhador/a com filhos/as 

menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença 

crónica, a possibilidade de solicitar ao seu empregador a prestação de trabalho 

em regime de horário flexível. Esta possibilidade traduz-se na escolha, pelo/a 

trabalhador/a, e dentro de certos limites, das horas para início e termo do período 

normal de trabalho diário, competindo ao empregador elaborar esse horário flexível 

observando, para tal, as regras indicadas no n.º 3 do artigo 56.º do CT. Tal implica, 

necessariamente, que o empregador estabeleça, dentro da amplitude 

determinada pelo/a trabalhador/a requerente, períodos para início e termo do 

trabalho diário, cada um com duração não inferior a um terço do período normal 

de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do necessário 

para que o horário se contenha dentro do período de funcionamento do 

estabelecimento/serviço. 

 

2.6. No caso em análise, a trabalhadora solicitou à entidade empregadora um horário 

de trabalho flexível com início: ”Face ao elencado, agradecia que, na terça-feira, 

no período compreendido entre as 11:00h e as 11:50h, V. Exa. me retirasse do meu 

horário de trabalho a hora que aí consta, atribuída ao cargo de ..., colocando a 

mesma na quarta-feira, no turno da manhã, numa hora que possa mais facilmente 

estar em consonância com os interesses de V. Exa. e que nessa hora libertada me 

seja colocada uma .... Mais importa referir que, as horas por mim escolhidas para 

início e término do meu período normal de trabalho, assentaram no que considero 

ser as horas que, de forma mais correta, me permitirão conciliar a atividade 

profissional com a minha vida familiar/pessoal, com o cabal objetivo de poder 

cumprir os deveres que me incumbem como progenitora, sem, todavia, deixar de 

acautelar os interesses da Entidade Empregadora supramencionada. Chamo, 

ainda, especial atenção para o facto de a Direção da ... ter calendarizado as ...s, 

das quais faço parte integrante, para as 17:30h, 18:30h e 19:30h, nos dias 24, 25, 26 

e 27 do mês corrente, (perfazendo numa semana o total de 4 horas para ...). 

Refira-se, ainda, a este propósito que este horário colide com as responsabilidades 
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parentais que tenho para com as minhas duas filhas menores de idade, uma vez 

que estas fazem parte de uma família monoparental e atendendo a que a creche 

da minha filha de 26 meses de idade encerra às 18:30h, pelo que o cumprimento 

deste horário de trabalho seria incomportável.” 

 

2.7. Neste contexto, importa referir que é entendimento desta Comissão considerar 

enquadrável no artigo 56.º do Código do Trabalho a indicação, pelo/a requerente, 

de um horário flexível a ser fixado dentro de uma amplitude temporal diária e 

semanal indicada como a mais favorável à conciliação da atividade profissional 

com a vida familiar, por tal circunstância não desvirtuar a natureza do horário 

flexível nem converter tal horário em horário rígido, devendo o pedido corresponder 

a uma amplitude enquadrável nos horários/turnos existentes no estabelecimento. 

 

2.8. No que concerne à intenção de recusa, é pois de considerar que o fundamento 

em exigências imperiosas do funcionamento da empresa ou na impossibilidade de 

substituição da trabalhadora, se esta for indispensável, deve ser interpretado no 

sentido de exigir ao empregador a clarificação e demonstração inequívocas de 

que a organização dos tempos de trabalho não permite a concessão do horário 

que facilite a conciliação da atividade profissional com a vida familiar do/a 

trabalhador/a com responsabilidades familiares, designadamente, tal como foi 

requerido; como tal organização dos tempos de trabalho não é passível de ser 

alterada por razões incontestáveis ligadas ao funcionamento do serviço ou como 

existe impossibilidade de substituir a trabalhadora se esta for indispensável. 

 
2.9. Em sede de intenção de recusa a entidade empregadora refere o seguinte:” Ora 

face ao exposto teria V. Exa. que ser substituída às segundas, terças e sextas após 

as 15.30, decisão que não é da minha competência. O artigo 76° do ... no seu 

ponto 2 refere "o horário semanal dos ...s integra uma componente ... e uma 

componente não ... e desenvolve-se em cinco dias de trabalho.  No despacho 

normativo n°10-B/2018, artigo 6° pode ler-se, "A componente não ... do  serviço ... 

encontra-se definida no artigo ....º do ... e abrange a realização de trabalho  

individual e a prestação de trabalho na ...", no que se reporta ao trabalho de ... 

estão marcados em horário três tempos, dois dos quais marcados em horário 
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conjunto de todos os ...s permitindo a realização de todas as ... ordinárias que 

decorrem do funcionamento "normal" das ...s, tais como, as ..., etc. Quanto às ... 

de caráter excecional, são enquadradas no ponto 3 do artigo 76°: "No horário de 

trabalho do ... é obrigatoriamente registada a totalidade das horas 

correspondentes à duração da respetiva prestação semanal de trabalho, com 

exceção da componente não ... destinada a trabalho individual e da 

participação em ... de natureza ..., convocadas nos termos legais, que decorram 

de necessidades ocasionais e que não possam ser realizadas nos termos da alínea 

c) do n.º 3 do artigo ....º ." As ... de ... de ... que V. Exa. solicita que lhes sejam 

colocadas às quartas feiras durante o período da tarde, como é do seu 

conhecimento, no período das 13.50h às 15.30h decorrem ... ordinárias marcadas 

no horário de todos os ...s, e no período que se segue das 15.50 às 17.30, existem 

...s com ..., pelo que, e como tem V. Exa. que reunir com os restantes ..., e estando 

estes em ...s terão que estas ... serem marcadas após as 17.30., também esta 

pretensão mereceu despacho de indeferimento. Os ...s que pertencem aos ... são 

os que ... as áreas que compõe os desenhos ..., pressuporia, pois, a substituição de 

V. Exa. em todas as áreas ..., não sendo esta uma decisão da minha 

competência, só podendo ser tomada pela .... Solicita ainda V.ª Ex.ª que as 

alterações tenham efeito para todo o ..., ora nas alturas de interrupção das 

atividades ... e após término destas, o horário ... é redefinido para que se realizem 

as ... de avaliação e para cumprimento de horas não ..., nomeadamente, nos 

cursos de dupla certificação, de forma a garantir o cabal cumprimento da 

legislação especifica da ....” 

 
2.10. Até ao momento a CITE não recebeu qualquer de apreciação da trabalhadora. 

 
2.11. Saliente-se ainda que o reconhecimento dos direitos dos trabalhadores e das 

trabalhadoras com responsabilidades familiares não implica a desvalorização da 

atividade profissional que prestam nem a depreciação dos interesses dos 

empregadores. Pelo contrário, o direito à conciliação da atividade profissional 

com a vida familiar, consignado na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da 

Constituição da República Portuguesa, é um direito especial que visa harmonizar 

ambas as conveniências, competindo à entidade empregadora organizar o 

tempo de trabalho de modo a dar cumprimento ao previsto na lei sobre a 
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proteção ao exercício da parentalidade. 

 

2.12. Com efeito, da intenção de recusa notificada à trabalhadora, a entidade 

empregadora alega os períodos de tempo que, no seu entender, deixariam de 

ficar convenientemente assegurados, designadamente no que se refere às ... de 

... de ..., na medida em que “(…)solicita que lhes sejam colocadas às quartas 

feiras durante o período da tarde, como é do seu conhecimento, no período das 

13.50h às 15.30h decorrem ... ordinárias marcadas no horário de todos os ...s, e no 

período que se segue das 15.50 às 17.30, existem ...s com ..., pelo que, e como tem 

V. Exa. que reunir com os restantes ..., e estando estes em ... terão que estas ... 

serem marcadas após as 17.30”, verificando-se desta forma que o horário 

requerido inviabilizaria a realização de tais .... 

 
2.13. Ainda em sede de intenção de recusa, resultam demonstrados os impedimentos à 

aplicação do horário pretendido pela trabalhadora, uma vez que teriam de ser 

alterados os horários quer dos/as /as quer dos/das outros/as ...s daquele . 

 
 
 

2.14. Refira-se que compete à entidade empregadora gerir de forma equilibrada o 

horário de trabalho dos/as seus/suas trabalhadores/as, por forma a garantir a 

plenitude do funcionamento do serviço, organizando-o com ponderação dos 

direitos de todos/as e de cada um/a deles/as, onde se inclui o direito à 

conciliação da vida profissional com a vida familiar, resultante de previsão legal e 

constitucional.   

 

III – CONCLUSÃO 

 

 Face ao exposto, a CITE delibera: 

 
3.1.  Emitir parecer favorável à intenção de recusa da entidade empregadora, ..., 

relativamente ao pedido de trabalho em regime de horário flexível, apresentado 

pela trabalhadora, com responsabilidades familiares. 
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3.2. Se a trabalhadora ..., assim o entender, poderá fazer um novo pedido de horário 

flexível, que cumpra os requisitos previstos no artigo 56.º do Código do Trabalho. 

 
3.3. O empregador deve proporcionar à/ao trabalhador/a condições de trabalho que 

favoreçam a conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal, 

e, na elaboração dos horários de trabalho, deve facilitar à/ao trabalhador/a essa 

mesma conciliação, nos termos, respetivamente, do n.º 3 do artigo 127.º, da alínea 

b) do n.º 2 do artigo 212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código do Trabalho, 

aplicáveis, também, aos/às trabalhadores/as em funções públicas, por força do 

artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 

35/2014, de 20 de Junho, e, em conformidade, com o correspondente princípio, 

consagrado na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da Constituição da República 

Portuguesa. 

 

APROVADO POR MAIORIA DOS MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO DA CITE DE   14 DE 

NOVEMBRO DE 2018, CONFORME CONSTA DA RESPETIVA ATA, NA QUAL SE VERIFICA A 

EXISTÊNCIA DE QUORUM, CONFORME LISTA DE PRESENÇAS ANEXA À MESMA ATA, COM OS 

VOTOS CONTRA CGTP, QUE APRESENTOU A SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: “A CGTP 

NO QUE RESPEITA AO PROCESSO N.º 3099/FH/2018 CONSIDERA QUE O PRESENTE 

PROCESSO DEVE SER ANALISADO APENAS QUANTO AO SEU PEDIDO DE HORÁRIO 

FLEXÍVEL E QUANTO AO MESMO NÃO SE CONSIDERA QUE O  TENHA INVOCADO 

QUANTOS TRABALHADORES/AS QUE POSSUI AO SEU SERVIÇO E QUE DESEMPENHAM 

AS MESMAS FUNÇÕES DE TRABALHADORES POR REFERÊNCIA ATÉ AO SEU 

DEPARTAMENTO, POIS, O  APENAS INVOCA RAZÕES GENÉRICAS, PARA RECUSAR O 

HORÁRIO FLEXÍVEL REQUERIDO, NÃO SE CONSEGUINDO SEQUER PERCEPCIONAR, 

QUAL O CONSTRANGIMENTO CONCRETO RELATIVO AO FUNCIONAMENTO DO , 

QUE RESULTARIA DA ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE .... POR OUTRO LADO, O PEDIDO 

CONTÉM AINDA, DECORRENTE DO PROCESSO INSTRUTOR ANALISADO, QUE 

DEMONSTREM QUE O PEDIDO FOI ENVIADO À CITE EM 22.10.2018, QUANDO A 

TRABALHADORA SÓ RECEBEU A INTENÇÃO DE RECUSA A 30.10.2018. ENTENDEMOS 

QUE TODOS OS OUTROS PEDIDOS FORMULADOS DEVEM SER ENQUADRADOS NO 
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ÂMBITO DA APLICAÇÃO ADEQUADA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE 

CONCILIAÇÃO. 

PELAS RAZÕES EXPOSTAS A CGTP VOTA CONTRA O PROJETO DE PARECER.” 
 


